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Caiuá Participações em Agronegócios S/A 

CNPJ nº 61.083.002/0001-86 - NIRE 41.300.302.731
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Janeiro de 2025

Data, Hora e Local: Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às 11:00 horas, no 
prédio da sede social, na Cidade de Jussara, Estado do Paraná, na Estrada Jussara s/nº, sala 03, Zona Rural, 
CEP 87230-000. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a convocação nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76.  Mesa: Sr. Gastão de Souza Mesquita, como Presidente, eleito entre os 
acionistas presentes, e Sr. Antonio Carlos Srougé, como Secretário. Ordem do Dia: (a) Alteração de razão 
social da Companhia, de “Caiuá Participações em Agronegócios S/A” para “Companhia Agrícola Caiuá”, e, 
consequente alteração da Cláusula 1ª do Estatuto Social da Companhia; e (b) Consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes, deliberaram, por unanimidade, e sem 
reservas: (a) a proposta de alteração da razão social da Companhia, que deixará de girar sob a denominação 
social de “Caiuá Participações em Agronegócios S/A” e passará a ser denominada “Companhia Agrícola 
Caiuá”. Em vista da deliberação ora aprovada, os acionistas presentes, deliberaram, por unanimidade e sem 
reservas, pela alteração da Cláusula 1ª do Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a 
seguinte e nova redação: “Cláusula 1ª - A Companhia Agrícola Caiuá é uma sociedade anônima de capital 
fechado (a “Companhia”) e terá sua sede e foro jurídico na Cidade de Jussara, Estado do Paraná, na Estrada 
Jussara s/nº, Sala 03, Zona Rural, CEP 87230-000, onde funcionará seu escritório administrativo, podendo 
abrir ou encerrar escritórios e filiais em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior, por deliberação 
da Diretoria”; e (b) Por fim, deliberam os acionistas, por unanimidade e sem reservas, pela consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo I à presente Ata. Fica a Diretoria da Companhia 
autorizada a praticar todos os atos necessários à implementação do quanto aprovado nesta Assembleia. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos da Assembleia até a lavratura desta ata, 
na forma de sumário dos fatos ocorridos. Jussara-PR, 27 de janeiro de 2025. Mesa: Presidente - Sr. Gastão 
de Souza Mesquita; Secretário - Sr. Antonio Cartos Srougé. Anexo I - Estatuto Social da Companhia 
Agrícola Caiuá - Capítulo I - Denominação Social, Sede, Objeto e Duração: Cláusula 1ª - A Companhia 
Agrícola Caiuá é uma sociedade anônima de capital fechado (a “Companhia”) e terá sua sede e foro jurídico 
na Cidade de Jussara, Estado do Paraná, na Estrada Jussara s/nº, Sala 03, Zona Rural, CEP 87230-000, 
onde funcionará seu escritório administrativo, podendo abrir ou encerrar escritórios e filiais em qualquer parte 
do território brasileiro ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Cláusula 2ª. O objeto social da Companhia 
será a participação em outras sociedades por ações; sociedades limitadas ou empresas constituídas sobre 
qualquer outro tipo societário, podendo exercer o controle sob essas sociedades ou, apenas, participar de 
seus lucros sociais, bem como a administração de bens próprios e de terceiros. Cláusula 3ª. O prazo de 
duração da Companhia será indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Cláusula 4ª. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 
626.000.000,00 (seiscentos e vinte e seis milhões de reais), dividido em 9.699.876.059 (nove bilhões, 
seiscentas e noventa e nove milhões, oitocentas e setenta e seis mil e cinquenta e nove) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. §1º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. §2º - As ações são indivisíveis perante a Companhia. §3º - Caso um acionista (“Acionista 
Ofertante”) deseje realizar a alienação da totalidade ou de parte de suas ações em favor de um terceiro 
interessado (“Ações Ofertadas”), consubstanciada por uma proposta firme de aquisição, este primeiramente 
notificará os demais acionistas (“Acionistas Ofertados”), que terão o direito de adquirir a totalidade, mas não 
menos do que a totalidade, das Ações Ofertadas, nos termos e condições descritos no §5º - abaixo (“Direito 
de Preferência”). Caso exista mais de um Acionista Ofertado, a eles será assegurado o direito de exercer o 
Direito de Preferência na proporção de sua participação societária na Companhia, excluída a participação do 
Acionista Ofertante e dos eventuais acionistas que não exercerem seu Direito de Preferência. §4º - O direito 
de preferência de que trata esta cláusula não será aplicável nas hipóteses de transferência das ações da 
Companhia para herdeiros necessários do acionista ou outra sociedade que seja controlada direta ou 
indiretamente pelo acionista que as transferir, incluindo, mas não se limitando, para sociedades que atuem 
como holding individual ou coletiva. §5º - Antes de concluir a alienação de qualquer de suas ações, o 
Acionista Ofertante deverá enviar uma comunicação escrita ao(s) Acionista(s) Ofertado(s), com cópia para a 
Companhia (“Notificação de Oferta”), indicando sua intenção de realizar a alienação das ações. A Notificação 
de Oferta deverá necessariamente especificar: (i) a identidade do terceiro adquirente e seu grupo econômico; 
(ii) o número total de Ações Ofertadas; (iii) o preço a ser pago e as condições de pagamento em contrapartida 
à Alienação das Ações Ofertadas; e (iv) todos os demais termos relevantes da Alienação; bem como incluir 
uma cópia da oferta firme recebida do terceiro proponente (“Termos da Oferta”). §6º - Os acionistas desde 
logo se comprometem a manter em estrita confidencialidade todas as informações constantes da Notificação 
de Oferta, incluindo, sem limitação, a identidade do possível adquirente e o preço a ser pago em contrapartida 
à Alienação das Ações Ofertadas. §7º - Os Acionistas Ofertados terão o prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Notificação de Oferta, na forma no §5º acima, para informar, por escrito, ao Acionista 
Ofertante e aos demais Acionistas Ofertados, com cópia para a Companhia, se exercerão seu Direito de 
Preferência (“Prazo de Manifestação”). Caso algum dos Acionistas Ofertados exerça o Direito de Preferência, 
deverá ainda informar se deseja adquirir eventuais sobras de Ações Ofertadas, de acordo com a participação 
societária, caso algum(ns) dos Acionistas Ofertados não exerça(m) o Direito de Preferência (“Resposta à 
Notificação de Oferta”). Havendo mais de um Acionista Ofertado interessado em adquirir eventuais sobras, a 
aquisição deverá ser realizada de forma proporcional ao percentual detido por cada Acionista interessado no 
capital social da Companhia. §8º - A ausência de Resposta à Notificação de Oferta ou a apresentação de 
contraproposta serão consideradas como renúncia ao Direito de Preferência. §9º - Em caso de exercício do 
Direito de Preferência pelo(s) Acionista(s) Ofertado(s), as Ações Ofertadas deverão ser adquiridas conforme 
os mesmos termos e condições constantes da Notificação de Oferta, em no máximo 30 (trinta) dias contados 
do término do Prazo de Manifestação previsto no §7º acima. §10º - Se nenhum dos Acionistas Ofertados 
exercer o Direito de Preferência, o Acionista Ofertante poderá Alienar todas as Ações Ofertadas ao terceiro, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do término do Prazo de Manifestação previsto no §7º 
acima, ou do recebimento da Resposta à Notificação de Oferta, com a renúncia ao Direito de Preferência por 
todos os Acionistas Ofertados, em condições iguais e não mais favoráveis que os Termos da Oferta, e desde 
que o terceiro concorde de forma plena e irrestrita, por escrito, em ingressar na Companhia, com os mesmos 
direitos e obrigações do acionista que lhe transferiu as ações, concordando de forma irrestrita com todas as 
disposições do estatuto social da Companhia. §11º - Se qualquer condição estabelecida no §5º acima for 
modificada e/ou se o prazo de 60 (sessenta) dias, mencionado no §10º acima não for observado, o 
procedimento estabelecido neste Capítulo II deverá ser obrigatoriamente repetido. §12º - Os acionistas 
acordam, desde já, que em caso de alteração no controle de qualquer dos acionistas da Companhia, direta 
ou indireta, (através da transferência do controle do respectivo Acionista, ou de sua fusão, incorporação, 
incorporação reversa, ou por qualquer outro mecanismo de engenharia ou reestruturação societária, que 
acarrete uma transferência de controle), deverá ser facultado aos demais acionistas o exercício do Direito de 
Preferência em relação às ações detidas pelo primeiro, nos termos descritos no §3º e seguintes acima 
(“Transferência Indireta de Ações”), sob pena de a transferência não ser considerada válida. §13º - Recebida 
a proposta para qualquer Transferência Indireta de Ações, o respectivo acionista deverá, previamente, e como 
condição para a realização da respectiva Transferência Indireta de Ações, segregar a participação e/ou o 
investimento detido pelo acionista na Companhia das demais participações que este porventura possa deter 
em outras sociedades. Para tanto, tal acionista, o qual será considerado para fins do presente como Acionista 
Ofertante, deverá fazer com que as ações de titularidade do respectivo acionista sejam aportadas em uma 
subsidiária integral do referido Acionista Ofertante, cujos únicos ativos deverão ser as respectivas ações 
(“Subsidiária”). §14º - Uma vez tendo sido transferidas as respectivas ações de controle, o Acionista Ofertante 
deverá realizar o procedimento descrito nesta Cláusula 4ª, outorgando aos demais acionistas o Direito de 
Preferência ora regulado para a aquisição de suas ações de controle. Capítulo III - Da Assembleia Geral: 
Cláusula 5ª. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, para as deliberações das matérias referidas no art. 132 da Lei das Sociedades 
Anônimas, e extraordinariamente nos casos legais, guardados os preceitos de direito nas respectivas 
convocações. § 1º - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia ou a pedido de 04 (quatro) membros do Conselho de Administração, conjuntamente, mediante 
anúncio por escrito publicado na forma da Lei, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da 
realização da Assembleia Geral, o prazo mínimo de 8 (oito) dias, para a primeira convocação, e de 5 (cinco) 
dias, para as posteriores. § 2º - A Assembleia Geral poderá também ser convocada por qualquer acionista, 
quando os administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos previstos em Lei 
ou neste Estatuto, ou por titulares de mais de 2/3 do capital social, quando não atendido, no prazo de 8 (oito) 
dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas. § 3º - Dispensam-
se as formalidades de convocação previstas no § 1º, quando todos os acionistas comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. Cláusula 6ª. A Assembleia Geral instala-
se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo um quarto do capital social com 
direito de voto e, em segunda, com qualquer número. § 1º - Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro 
de atas de Assembleias Gerais, ata assinada pelos membros da mesa e por acionistas participantes da 
Assembleia, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la, 
dispensando-se o arquivamento na Junta Comercial competente. § 2º - Ao acionista que a solicitar, será 
entregue cópia autenticada da ata. Cláusula 7ª. A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou, no seu impedimento, por outro membro do Conselho de 
Administração, devendo os acionistas presentes escolher por maioria de votos o Presidente e o Secretário da 
Mesa que dirigirá os trabalhos. §1º - O Presidente da Assembleia não computará qualquer voto proferido com 
infração a Acordo de Acionistas, se existente. §2º - Os acionistas poderão fazer-se representar nas 
Assembleias por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou representante legal 
de acionista, administrador da Companhia ou advogado. §3º - Caso o acionista seja representado por 
procurador, este deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua 
identidade e seus poderes. Cláusula 8ª. A Assembleia Geral deve realizar-se, ordinariamente, ao menos 1 
(uma) vez por ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: I - tomar 
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; II - eleger 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, quando aplicável, bem como deliberar pela 
remuneração dos membros da Administração da Companhia; e III - tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia. Cláusula 9ª. Sem prejuízo das demais matérias previstas neste Estatuto Social 
e na Lei aplicável, caberá aos acionistas, em sede de Assembleia Geral, deliberar sobre as seguintes 
matérias: (a) a aprovação das contas da Administração da Companhia; (b) a designação dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, bem como qualquer alteração na sua composição, competência 
e funcionamento; (c) a destituição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (d) o modo e 
o valor da remuneração dos membros da Administração da Companhia, quando não estabelecido no 
Estatuto Social; (e) qualquer alteração e/ou modificação do Estatuto Social da Companhia; (f) pedido de 
autofalência, liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (g) proposta de 
aumento e/ou redução do Capital Social da Companhia, a qualquer título e por qualquer forma; (h) distribuição 
de dividendos da Companhia; e (i) qualquer transformação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outra 
forma de reorganização ou reestruturação societária envolvendo a Companhia. Capítulo IV - Administração 
da Companhia: Seção I - Disposições Gerais: Cláusula 10. A Companhia será administrada por um 
Conselho de Administração e por uma Diretoria. §1º - Caberá ao Conselho de Administração da Companhia 
estabelecer a remuneração individual de cada membro da administração, dentro dos limites globais fixados 
pelos acionistas em Assembleia Geral. §2º - É obrigação da administração da Companhia zelar pela 
observância da legislação aplicável, deste Estatuto Social e de Acordos de Acionistas arquivados na sede da 
Companhia. Seção II - Conselho de Administração: Cláusula 11. O Conselho de Administração será 
composto por até 7 (sete) membros titulares, acionistas ou não, eleitos em Assembleia Geral e por ela 
destituíveis a qualquer tempo, com um mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. §1º 
- Os membros do Conselho de Administração tomarão posse mediante a assinatura da Ata da Assembleia 
Geral que os eleger e/ou dos respectivos “Termos de Posse”, conforme aplicável. §2º - Os membros do 
Conselho de Administração permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. §3º - Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, os demais conselheiros, por maioria, 
poderão escolher outro conselheiro para preencher a vaga até seu provimento efetivo por Assembleia Geral. 
Cláusula 12. Não poderão ser eleitos para o Conselho de Administração da Companhia aqueles que (i) 
estejam impedidos por Lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do artigo 147 da Lei 6.404/76; 
(ii) não atendam ao requisito de reputação ilibada, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 147 da Lei 
6.404/76; e (iii) ocupem cargo em sociedades que sejam concorrentes da Companhia, e tenham ou 
representem interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do artigo 147 da 
Lei 6.404/76, salvo se em sociedades controladas ou controladoras da Companhia. §1º - A declaração acerca 
da existência de impedimento do Conselheiro que possua conflito de interesses com a Companhia em 
relação à determinada(s) matéria(s) a ser(em) deliberada(s) em reunião colegiada será submetida à votação 
entre os membros presentes na referida reunião, devendo o impedimento ser declarado por maioria de votos. 
§2º - Declarado entre os membros presentes na reunião o impedimento de determinado Conselheiro, o 
Presidente do Conselho de Administração não computará o voto que vier a ser proferido por aquele 
Conselheiro na matéria em que o mesmo se encontre conflitado. Cláusula 13. A Assembleia Geral nomeará 
o presidente do Conselho de Administração, que terá direito ao voto de qualidade em caso de empate de 
votos no âmbito das deliberações do Conselho de Administração. Cláusula 14. Além das demais matérias 
previstas em Lei e no presente Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração deliberar, no âmbito 
da Companhia e/ou de quaisquer de suas sociedades controladas, sobre as seguintes matérias: (a) venda ou 
alienação de participações societárias detidas pela Companhia em outras sociedades; (b) opinar, previamente 
à submissão à Assembleia Geral, conforme o caso, sobre pedido de autofalência, liquidação, dissolução, 
recuperação judicial ou extrajudicial; (c) celebração de Acordo de Acionistas/Quotistas no âmbito de 
sociedades controladas, conforme aplicável, ou acordo de voto referente à participação da Companhia e/ou 
sociedades controladas em outras empresas; (d) manifestar-se sobre as contas da Diretoria da Companhia 
e elaboração do competente “Relatório da Administração”; (e) concessão de garantias, pela Companhia ou 
por suas controladas, salvo aquelas prestadas em favor da Companhia ou a qualquer de suas controladas; 

(f) celebração ou aditamento de quaisquer contratos com partes relacionadas à Companhia ou suas 
controladas; (g) deliberar pela contratação e/ou destituição dos auditores independentes, se necessário; 
(h) concessão de mútuos ou empréstimos a terceiros, que não as suas próprias controladas, por parte da 
Companhia ou de qualquer de suas controladas, que individualmente ou de forma agregada envolvam, no 
período de 12 (doze) meses, valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (i) fixação e 
alteração da remuneração de membros da Diretoria, respeitado o limite global fixado pelos acionistas; e (j) 
designar representantes da Companhia para representá-la nas Assembleias e/ou Reuniões de Sócios das 
sociedades e companhias coligadas ou controladas. Cláusula 15. O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez ao ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho 
de Administração. As convocações deverão mencionar o local, data e horário da reunião e a respectiva ordem 
de dia, e serão feitas, por escrito, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por carta ou 
qualquer outro meio escrito. Independentemente se em primeira ou segunda convocação, será necessária a 
presença de 4 (quatro) Conselheiros para instalação das reuniões do Conselho de Administração. §1º - 
Independentemente do cumprimento das formalidades relativas à convocação, considerar-se-á regular a 
reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração, por si ou na forma dos §§ 
2º, 3º ou 5º abaixo. §2º - Em suas ausências ou impedimentos temporários, os conselheiros poderão se fazer 
representar por outro Conselheiro, desde que indique por escrito o nome do Conselheiro que irá substituí-lo, 
o qual votará em nome do Conselheiro substituído, como se o mesmo estivesse presente à reunião. §3º - Os 
conselheiros poderão enviar antecipadamente o seu voto, que valerá para fins de verificação de quórum de 
instalação e de deliberação, desde que enviado à Companhia, em atenção ao Presidente do Conselho de 
Administração, por escrito, via fax, carta registrada ou carta entregue em mãos, antes da instalação da 
respectiva reunião. §4º - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas na sede da 
Companhia ou em qualquer outra dependência, inclusive em município distinto da sede da Companhia, 
desde que a localização da reunião conste da respectiva convocação. §5º - As reuniões do Conselho de 
Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência ou 
impedimento, por conselheiro escolhido pela maioria dos presentes. §6º - As deliberações do Conselho de 
Administração da Companhia serão aprovadas sempre pelo voto favorável da maioria absoluta dos membros 
do Conselho de Administração. §7º - Ao término de toda reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os conselheiros presentes à reunião. §8º - O Conselho de Administração, por meio de 
deliberação do Presidente do Conselho de Administração da Companhia, poderá convidar outros 
participantes para as suas reuniões, desde que para prestarem esclarecimentos necessários aos 
conselheiros, devendo permanecer na reunião pelo tempo necessário a tais esclarecimentos, após o que 
deverão retirar-se, sendo-lhes de qualquer forma vedado o direito de voto. Seção III - Diretoria: Cláusula 16. 
A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 05 (cinco) diretores, sendo, 
necessariamente, 01 (um) Diretor Presidente e até 04 (quatro) Diretores sem designação específica, eleitos 
e destituídos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a 
sua reeleição. §1º - O Conselho de Administração poderá atribuir a um ou mais membros outras funções que 
se tornem estratégicas para o funcionamento da Diretoria, atendendo pela denominação que lhe(s) for(em) 
atribuída(s). §2º - Os cargos da Diretoria que vagarem durante o exercício do mandato, serão preenchidos a 
critério do Conselho de Administração. Havendo deliberação para eleger substituto, o Diretor eleito ficará no 
cargo pelo tempo que faltava ao substituído. §3º - Nos impedimentos e ausências do Diretor Presidente, este 
indicará o Diretor substituto, que o substituirá em suas funções e terá todos os poderes, deveres e direitos do 
substituído. Os demais Diretores se substituirão entre si, na forma estabelecida pelo Diretor Presidente. 
Cláusula 17. Os Diretores terão todos os poderes para gerir e administrar a Companhia, observado o quanto 
disposto neste Estatuto Social e nas deliberações do Conselho de Administração, competindo-lhes: a) a 
representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, e em suas relações com terceiros, 
indicando diretor(es) ou representante(s) para esta função, nomeando e constituindo procuradores, em nome 
da Companhia, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos ou operações que os 
procuradores poderão praticar e a duração do mandato que, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
tempo indeterminado; b) o cumprimento dos objetivos empresariais, políticas e diretrizes gerais da 
Companhia; c) executar as tarefas determinadas pelo Conselho de Administração da Companhia; d) elaborar 
as demonstrações financeiras anuais do exercício e balancetes intermediários; e) elaborar propostas de 
planos de expansão e modernização da Companhia; f) aprovar e modificar os quadros organizacionais e 
regulamentos internos da Companhia; g) dirigir e superintender todos os negócios sociais e praticar todos os 
atos necessários ao regular funcionamento da Companhia; h) administrar a Companhia e assumir quaisquer 
obrigações em nome da Companhia, observados os limites da Lei e deste Estatuto Social; i) apresentar 
proposta ao Conselho de Administração para escolher e destituir, se necessário, auditores independentes; 
j) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade de modo a preservar o bom nome 
da Companhia; k) deliberar sobre a alienação e a constituição de ônus reais sobre bens móveis ou imóveis 
da Companhia; l) deliberar sobre a prestação de fiança, aval ou outra garantia, mesmo real, para sociedades 
ou empresas controladoras, controladas, coligadas ou pertencentes ao mesmo Grupo Econômico, bem 
como em negócios ou operações de interesse da Companhia; m) resolver sobre a aplicação de recursos ou 
disponibilidades em títulos públicos ou particulares, inclusive ações e debêntures; e n) apresentar proposta 
ao Conselho de Administração acerca da distribuição de dividendos e/ou juros de capital próprio, bem como 
a destinação dos lucros e constituição de reservas. Cláusula 18. Compete ao Diretor Presidente coordenar 
as atividades da Diretoria e supervisionar todas as atividades da Companhia. Cláusula 19. Sem prejuízo das 
atribuições que o Conselho de Administração vier a designar para os demais diretores, o Diretor Presidente 
poderá fixar outras atribuições para demais Diretores da Companhia. Cláusula 20. A Diretoria tem plenos 
poderes para resolver quaisquer assuntos ou negócios de interesse da Companhia, salvo os previstos em Lei 
e neste Estatuto Social como de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 
Cláusula 21. A Companhia será representada: (a) por 2 (dois) Diretores; ou (b) por um Diretor e um 
procurador legalmente constituído, conforme este Estatuto Social, e com poderes específicos para este fim; 
ou (c) por dois procuradores legalmente constituídos, conforme este Estatuto Social, e com poderes 
específicos para este fim. §1º - A representação da Companhia, ativa ou passivamente, perante repartições 
públicas ou autoridades federais, estaduais e municipais, bem como autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e entendidas paraestatais, será realizada por qualquer Diretor, podendo, 
ainda, para este fim, ser constituído um procurador com poderes específicos para tanto. §2º - Os mandatos 
serão outorgados em nome da Companhia por 2 (dois) membros da Diretoria, em conjunto, sendo um deles, 
necessariamente, o Diretor Presidente. Salvo os mandatos “ad judicia” e para defesa em processos 
administrativos, todos os demais deverão ter prazos com limite máximo de 1 (um) ano, bem como deverão 
especificar os poderes outorgados. Os mandatos outorgados a empregados da Companhia cessarão e, 
consequentemente, estarão automaticamente revogados com: (i) o término do respectivo contrato de 
trabalho do outorgado; ou (ii) caso o outorgado deixe de ocupar a função ou cargo que recebeu poderes para 
representação da Companhia. §3º - É vedado aos membros da Diretoria e aos seus mandatários obrigar a 
Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da 
Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Cláusula 22. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente e 
será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionista, nos termos da legislação aplicável. Cláusula 23. 
Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia 
Geral na forma da legislação aplicável. Cláusula 24. O Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe 
confere a Lei das Sociedades Anônimas. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Resultados: 
Cláusula 25. O exercício social da Companhia inicia-se em 01 de abril de cada ano, encerrando-se em 31 de 
março do ano seguinte e os resultados serão apurados em balanço realizado no último dia do exercício social, 
de conformidade com as prescrições legais. Cláusula 26. Ao final de cada exercício social serão elaboradas, 
com base na escrituração da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no balanço 
patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, demonstração do resultado do exercício e 
demonstração dos fluxos de caixa, simultaneamente em moeda corrente nacional. Cláusula 27. O lucro 
líquido anual, apurado na forma da lei, terá as seguintes destinações: a) Fundo de reserva legal nos termos 
do artigo 193 da Lei nº 6.404/76; b) Fundo de reserva para contingências nos termos do artigo 195 da Lei nº 
6.404/76, sempre por proposta do Conselho de Administração da Companhia; e c) Provisão para dividendos 
aos acionistas, em porcentagem não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, devidamente 
ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. §1º - Os lucros que deixarem de ser distribuídos, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que permitir 
a situação financeira da Companhia. §2º - O Fundo de reserva para contingências descrito na alínea “b” do 
caput desta Cláusula 27 terá por finalidade a compensação, em exercício futuro, da diminuição do lucro em 
decorrência de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado. Caso necessário, a proposta do 
Conselho de Administração deverá indicar a causa da perda prevista e justificar, com as razões de prudência 
que a recomendem, a constituição da referida reserva. §3º - Poderá o Conselho de Administração da 
Companhia autorizar a distribuição de dividendos aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, 
podendo o valor correspondente a juros pagos ou creditados ser imputado ao dividendo mínimo obrigatório. 
§4º - A Assembleia Geral poderá, após efetuar (i) a constituição das reservas discriminadas nas alíneas “a” e 
“b” desta Cláusula 27; (ii) o pagamento do dividendo obrigatório; (iii) a constituição da reserva de lucros a 
realizar, prevista no artigo 197 da Lei nº 6.404/76; e (iv) as retenções de lucro vinculadas a orçamentos de 
capital; aprovar a destinação de 100% (cem por cento) do saldo remanescente do lucro líquido do exercício, 
desde que tal saldo, na época da realização da Assembleia Geral, não se refira ao montante do lucro líquido 
realizado, para a constituição de uma Reserva Estatutária de Equivalência Patrimonial, que obedecerá as 
seguintes regras: a) Sua constituição não prejudicará o direito dos acionistas em receber o pagamento do 
dividendo obrigatório; b) Seu saldo não poderá ultrapassar a 90% (noventa por cento) do capital social da 
Companhia; c) A reserva estatutária tem por finalidade assegurar investimentos em bens do ativo permanente, 
ou acréscimos do capital de giro, inclusive através de amortização das dívidas da Companhia, 
independentemente das retenções de lucro vinculadas a orçamento de capital; e d) o saldo da reserva de 
lucros prevista neste artigo poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser utilizado: (i) na absorção de 
prejuízos, sempre que necessário; (ii) na distribuição de dividendos; (iii) nas operações de resgate, reembolso 
ou compra de ações, autorizadas por lei; ou (iv) na incorporação ao capital social, inclusive mediante 
bonificações em ações novas. §5º - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e se não 
reclamados dentro de 03 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 
prescreverão em favor da Companhia. §6º - O dividendo previsto na alínea “c” do caput desta Cláusula 27 não 
será obrigatório no exercício social em que a Diretoria informar ao Conselho de Administração e à Assembleia 
Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, mas os dividendos que assim deixarem 
de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser pagos como dividendos, logo que o permitir a situação financeira da Companhia. 
Cláusula 28. Sempre “ad referendum” da Assembleia Geral que se realizar subsequentemente, a Diretoria 
poderá determinar o levantamento de balancete mensal, trimestral ou semestral, antecipando o pagamento 
de dividendos aos acionistas, baseado no balancete levantado na época, observadas as disposições legais. 
Capítulo VII - Transformação, Recuperação Judicial, Falência, Dissolução, Liquidação e Extinção: 
Cláusula 29. A Companhia poderá ser transformada em outro tipo societário, independentemente de 
dissolução e liquidação mediante deliberação em Assembleia Geral por deliberação dos acionistas 
representando a maioria absoluta das ações com direito a voto. Cláusula 30. Os Administradores poderão 
confessar falência e pedir a recuperação judicial da Companhia desde que devidamente autorizados pela 
Assembleia Geral mediante deliberação dos acionistas que representem ¾ (três quartos) das ações com 
direito a voto. Cláusula 31. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção por deliberação de 
acionistas que representem ¾ (três quartos) das ações com direito a voto, bem como nos casos previstos em 
Lei. § único - A Assembleia Geral, pelo quórum acima indicado, nomeará o liquidante e determinará o modo 
de liquidação, elegendo o Conselho Fiscal que deve funcionar durante o período de liquidação. Cláusula 32. 
Nas hipóteses em que a lei conferir direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia 
Geral, o valor do reembolso das ações será calculado com base no valor do patrimônio líquido das ações da 
Companhia, com data base no último dia do mês imediatamente anterior à data da deliberação que motivou 
o exercício do direito de retirada observado o disposto no parágrafo 2º do art. 45 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 
Único - O reembolso poderá ser pago à conta de lucros ou quaisquer das reservas criadas pela Companhia, 
exceto a legal. Capítulo VIII - Foro: Cláusula 33. Os acionistas acordam que qualquer controvérsia oriunda 
ou relacionada à Companhia será resolvida por arbitragem, a ser submetida à Câmara de Mediação e 
Arbitragem de São Paulo, do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP, que integra o Sistema 
FIESP, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, 1.313, 11º andar, de acordo 
com o seu Regulamento. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português, sendo vedado o 
julgamento por equidade. A arbitragem será constituída por 3 (três) árbitros, cuja sistemática de indicação 
seguirá o previsto no Regimento da Câmara eleita, com exceção à indicação do terceiro árbitro, que presidirá 
a arbitragem, o qual deverá ser indicado pelos árbitros indicados pelas partes. As partes arcarão com os 
custos e honorários dos seus respectivos advogados, os quais serão, ao final, rateados e suportados entres 
as partes na proporção do êxito de seus pedidos, na forma que vier a ser definida pelos árbitros em sentença. 
Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Cláusula 34. A Companhia, seus acionistas e administradores 
observarão fielmente os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, sendo nulos e ineficazes em relação 
à Companhia, à sua administração, aos acionistas e a terceiros quaisquer deliberações da Assembleia Geral, 
do Conselho de Administração ou da Diretoria que contrariarem o disposto em tais Acordos de Acionistas. 
Capítulo X - Disposições Gerais: Cláusula 35. A Companhia será auditada por auditores independentes, 
que deverão ser contratados pela Diretoria, observadas as disposições deste Estatuto Social, de Acordo de 
Acionistas da Companhia e da legislação aplicável. Cláusula 36. Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral, pelo disposto no Acordo de Acionistas da Companhia e pela Lei 
nº 6.404/76 e, supletivamente, pelo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). O presente Estatuto Social da 
Companhia Agrícola Caiuá foi consolidado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 27 
de janeiro de 2025. Mesa: Presidente - Sr. Gastão de Souza Mesquita; Secretário - Sr. Antonio Carlos 
Srougé. Visto do Advogado: Dr. Thiago Ferreira de Camargo Mesquita - OAB/SP nº 254.828. JUCEPAR: 
Certifico o Registro em 29/01/2025 sob nº 20250403668. Protocolo: 250403668 de 29/01/2025. Leandro 
Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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